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RESUMO DAS PORTARIAS   
11.01.2021 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 61/2020 - I – Fica Autorizado o afastamento do servidor da Administração 
Direta, constante do anexo único desta Portaria, conforme solicitação do Titular da Pasta no 
período de 13 a  15/01/2021. 
 
II – O afastamento do servidor da Administração Direta obedece ao disposto na Lei 
Complementar 180/2009, Art. 9º, § 2º, podendo ser cessado a qualquer tempo, para atender as 
necessidades e conveniências do serviço público municipal;  
 
III – Anexo Único: 
 
SERGIO DI PACE DI NIZO. 
Com Prejuízo de Vencimentos. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,   revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA 62 / 2021 - DESIGNAR o    Senhor RICARDO BARBOSA DOS SANTOS 
– MATRÍCULA 184.128,   para responder pelo cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
durante o período de  impedimento do Titular. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 63 / 2021 - DESIGNAR a     Senhora  SUELI GUSSON – 
MATRÍCULA 34.223,   para responder pelo cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO, PLANEJAMENTO URBANO E CONTROLE DE USO DO SOLO,  
durante o período de  férias do Titular, a partir de 18 de janeiro do ano em curso.   Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,     revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 
PORTARIA Nº 64/ 2021 - CESSAR a designação da Senhora RITA DE CÁSSIA MENDES 
DE LIMA, matricula 31.004,  publicada através da portaria 1162/20,  de 26 de agosto de 2020. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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RETIFICAÇÕES: 

 
 
 
Na portaria  45/21, publicada em 06 de janeiro do ano em curso, leia-se: “ NOMEAR nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) ARTUR LARA FERREIRA, RG. 20.569.372-4, para exercer a 
função  de PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA EXECUÇÃO FISCAL E 
DIVIDA ATIVA,  da (do) Procuradoria Geral do Município. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.” 
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Secretaria de Assistência Social 
 
 

 
Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Bela vista – Osasco – SP – CEP. 06080-000 

Tel. 2183 – 6746 apoio.saps@osasco.sp.gov.br
 

 

 
"ATO DO SECRETÁRIO" 

 
ASSUNTO: TORNA-SE NULO A PUBLICAÇÃO NO IOMO Nº 1.968 de 06/01/2021 
NA PAG. 18.  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.153/2018 
 
ÓRGÃO REQUISITANTE:  Secretaria de Assistência Social. 
 
 
 
ASSUNTO: Autorização de Prorrogação do contrato de Prestação de Serviço de 
fornecimento e instalação de “Kit Festas”, sob contrato nº 123/2019, pelo período de 12 
meses. 
 
 
DESPACHO DO SECRETÁRIO: 
 
Considerando os elementos que constam no Processo Administrativo nº 12.153/2018, em 
especial o parecer da Secretaria de Assunto Jurídicos, com fundamento artigo no 3º do 
Decreto Municipal nº 11.750, de 26 de julho de 2.018, – FICA PRORROGADA a vigência 
da clausula 4.1 do contrato nº 123/2019, com seus efeitos retroativos a 27/12/2020. 
 
  
II – Publique-se; 
 
 
III – Encaminhe-se à Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de Empenho. 
 
 
IV - À SAJ, para elaboração do respectivo Contrato de Prorrogação.  
 
 
 

Osasco, 11 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

Antônio Claudio Flores Piteri 
Secretário de Assistência Social 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E INOVAÇÃO  

    Casa do Empreendedor  “Jurandir Paes “ 
 

 
 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 

 
 
O Secretário da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, 
em conformidade com a Lei nº  4919, de 09 de outubro de 2018, usando 
das atribuições que lhes são conferidas, convoca os membros 
Conselheiros do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, para 
REUNIÃO ORDINÁRIA, no próximo dia 13 de janeiro de 2021, quarta-
feira, às 10h, online, via plataforma TeamLink, com a seguinte pauta: 1) 
Avaliação 2020; 2) Planejamento 2021; 3) Reestrutura Secretaria; 4) 
Informes.   
 

 
Osasco, 04 de janeiro de 2021. 

 
 
 

 
JOSE CARLOS VIDO 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação 
 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
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SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
 

 

 

 

 

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4258/2019  

ASSUNTO: Aditamento do Contrato Nº 074/2020  

Despacho: Considerando os elementos que constam no presente procedimento administrativo 

e de acordo com o parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 569/572 AUTORIZO 

o aditamento do contrato nº 074/2020, no valor de R$ 39.303,45(trinta e nove mil, trezentos e 

três reais e quarenta e cinco centavos), que representa o total de 22.46% (vinte dois, virgula 

quarenta e sesi por centos), bem como a prorrogação do prazo contratual por 30(trintas) dias, 

do contrato celebrado com a Empresa Andrômeda Engenharia 

Publique-se e após encaminhe à Secretaria Finanças para as providências cabíveis.  

 

Osasco, 08 de janeiro de 2021 

 
 
 
 

 

 

Rodolfo R Cara 

Secretário de Esporte, Recreação e Lazer 
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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